
Prezados Senhores,
 

Vimos  esclarecer  que  a  empresa  UNIMED  LITORAL  COOPERATIVA  DE  TRABALHO
MEDICO LTDA., inscrita no CNPJ sob o Nº 85.377.174/0001-20, deixou de aportar a
integralidade do encargo de energia de reserva referente a agosto/23, em razão da
ocorrência de equívocos internos administrativos com relação ao cumprimento dos
prazos e procedimentos operacionais constante do calendário de Aporte de Energia de
Reserva.
 

Ciente  de  sua  responsabilidade,  declara  que  já  foram  disponibilizados  os  recursos
necessários para cumprir com o pagamento do valor remanescente.
 

Esclarece ainda que tomará todas  as  providências  para  que este fato  não torne a
ocorrer no futuro, haja vista o histórico de pontualidade com que a UNIMED LITORAL
SC cumpre com suas obrigações, reforçando seu compromisso com a CCEE. 

UNIMED LITORAL COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA.


